
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 18/2022
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pela Portaria nº 32/2022, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contratação abaixo:

Objeto: Locação de imóvel com características comerciais, em alvenaria, com salas individuais, destinado à continuidade das atividades desenvolvidas pelo Centro Municipal de Especialidades Bem Viver.
Contratado/Locador: FILADELFO BARBIERO. CPF/MF nº 191.778.019-20.

Valor global: R$ 102.000,00. Valor Mensal: R$ 8.500,00.

Fundamento Legal: art. 74, V, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Inexigibilidade de Licitação nº 18/2022, Processo Administrativo nº 119/2022 e Processo de Compra nº 109/2022.

Fica ratificada pelo Prefeito Municipal a Inexigibilidade de Licitação em tela, conforme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico respectivo, de acordo com o art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Campos de Júlio - MT, 14 de julho de 2022.
Eric Rodrigo Pettenan
Presidente da Comissão de Licitação
Portaria nº 32/2022
